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INSTITUIÇÃO:  

A Coordenadoria Judiciária de Articulação das Varas com competência em 

Dívida Ativa (CODIV) foi instituída, como Órgão Colegiado Administrativo de 

assessoria e auxílio à Presidência deste Tribunal de Justiça, através do Ato 

Executivo nº 271/2017, publicado no DJERJ de 01/12/2017. 

 

ATRIBUIÇÕES:  

I. elaborar sugestões, propor projetos e opinar nas propostas de 

aprimoramento da estrutura do Tribunal de Justiça na área da Dívida Ativa; 

II. supervisionar a atividade dos Juízos com competência em Dívida Ativa e 

estabelecer diretrizes e ações visando à melhoria da prestação jurisdicional, 

no âmbito deste Tribunal de Justiça; 

III. gerir informações de interesse da competência da Dívida Ativa, zelando 

pela missão e pelos valores do Poder Judiciário, em especial, transparência, 

responsabilidade social, ética e integridade; 

IV. orientar, dar suporte e estimular a integração e o intercâmbio entre os 

magistrados e servidores envolvidos na área da Dívida Ativa, em busca do 

cumprimento de instruções e demais normas deste Tribunal de Justiça;  

V. promover a interlocução e articulação interna e externa do sistema 

judiciário das Varas com competência em Dívida Ativa, com outros órgãos 

governamentais e não-governamentais, interagindo, sempre que necessário, 

com o Ministério Público, a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do 

Brasil; 

VI. subsidiar a COMAQ e o Desembargador responsável pela movimentação 

de magistrados com sugestões e propostas de alteração na movimentação de 

magistrados;  

VII. apresentar propostas de reestruturação dos juízos com competência em 

Dívida Ativa; 

VIII. colaborar para a formação inicial, continuada e especializada de 

magistrados e servidores na área da Dívida Ativa junto à Escola da 

Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ) e à Escola de 

Administração Judiciária (ESAJ), bem como a outras instituições de ensino 

nacionais e internacionais. 
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COMPOSIÇÃO:  

Atualmente a CODIV é composta pelos seguintes membros designados 

através da Portaria nº 1252/2019, publicada no DJERJ de 17/04/2019: 

I – Desembargador SÉRGIO SEABRA VARELLA, Coordenador;  

II – Juiz de Direito AFONSO HENRIQUE FERREIRA BARBOSA, Auxiliar da 

Presidência; 

III – Juiz de Direito FÁBIO RIBEIRO PORTO, Auxiliar da Presidência; 

IV – Juiz de Direito GUILHERME PEDROSA LOPES, Auxiliar da 

Corregedoria-Geral da Justiça; 

V – Juiz de Direito GUSTAVO QUINTANILHA TELLES DE MENEZES, 

Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 

VI – Juiz de Direito MANOEL TAVARES CAVALCANTI, Titular da 17ª Vara 

de Fazenda Pública da Comarca da Capital; 

VII – Juíza de Direito CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA MOTTA, Titular da 3ª 

Vara Cível da Comarca de São João de Meriti; 

VIII – Juíza de Direito KATIA CRISTINA NASCENTES TORRES, Titular da 

12ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital; 

IX – Juiz de Direito JOÃO LUIZ AMORIM FRANCO, Titular da 11ª Vara de 

Fazenda Pública da Comarca da Capital; 

X – Juiz de Direito CLAUDIO AUGUSTO ANNUZA FERREIRA, Titular da 4ª 

Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias; 

XI – Juiz de Direito RODRIGO MOREIRA ALVES, representante da 

AMAERJ; 

XII – Juíza de Direito LETÍCIA D'AIUTO DE MORAES FERREIRA 

MICHELLI, 86º Juiz de Direito da Região Judiciária Especial; 

XIII – Senhora ALESSANDRA FABRICIO ANATOCLES DA SILVA 

FERREIRA, Diretora Geral da Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 

Jurisdicionais (DGJUR); 

XIV – Senhor RODRIGO FERNANDES DE ALMEIDA, representante da 

Diretoria-Geral de Gestão de Pessoas (DGPES); 
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XV – Senhora VIRNA PERY AMORIM, representante da Diretoria-Geral de 

Tecnologia da Informação e Comunicação de Dados (DGTEC); 

XVI – Senhora PATRICIA TEIXEIRA DE CARVALHO, representante da 

Diretoria-Geral de Logística (DGLOG); 

XVII – Senhora ANDREIA MOREIRA DA COSTA, representante da Diretoria-

Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças (DGPCF). 

 

GRUPOS DE TRABALHO DE APOIO À CODIV:  

Pela atual Administração foram instituídos 02 (dois) Grupos de Trabalho em 

assessoria, auxílio e apoio à CODIV, a saber: 

I - Grupo de Trabalho para elaboração de estudo visando ao aprimoramento 

da estrutura do TJRJ na competência da Dívida Ativa (GT-REDIV) - 

instituído pelo Ato Executivo nº 193/2019, publicado no DJERJ de 

11/10/2019, com a atribuição de elaborar estudo sobre o tratamento a ser 

dados às execuções fiscais, visando a melhoria da prestação jurisdicional no 

âmbito deste Tribunal de Justiça. 

 COMPOSIÇÃO:  

O GT-REDIV é composto pelos seguintes membros designados através da 

Portaria nº 3967/2019, publicada no DJERJ de 11/10/2019: 

I – Juiz de Direito FÁBIO RIBEIRO PORTO, Auxiliar da Presidência, que o 

preside; 

II – Juiz de Direito GUSTAVO QUINTANILHA TELLES DE MENEZES, 

Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça;  

III - Juíza de Direito CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA MOTTA, Titular da 3ª 

Vara Cível da Comarca de São João de Meriti;  

IV - Juíza de Direito ADRIANA COSTA DOS SANTOS, Titular da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu/Mesquita; 

V – Juiz de Direito CLAUDIO AUGUSTO ANNUZA FERREIRA, Titular da 4ª 

Vara Cível da Comarca de Duque de Caxias; 

VI – Senhora ALESSANDRA FABRÍCIO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA, 

Diretora-Geral da Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais 

(DGJUR); 

VII – Senhora SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA E CRUZ, Diretora-Geral 

da Diretoria-Geral de Fiscalização e Assessoramento Judicial (DGFAJ). 
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II - Grupo de Trabalho de estudo para elaboração de minuta de Termo de 

Cooperação visando estabelecer fluxos de trabalho entre o PJERJ e a PGE-

RJ nas questões referentes à Dívida Ativa Estadual (GT-DÍVIDA ATIVA 

ESTADUAL) - instituído pelo Ato Executivo nº 194/2019, publicado no 

DJERJ de 10/10/2019, com a atribuição de elaborar proposta de Termo de 

Cooperação com os seguintes objetivos: 

a) aprimorar o processamento das execuções fiscais em âmbito estadual; 

b) disciplinar a disponibilização de acesso ao PRODERJ; 

c) fixar metas para digitalização total do acervo de execuções fiscais em todo 

o Estado do Rio de Janeiro; 

d) definir critérios para as intimações.  

 COMPOSIÇÃO:  

I - Juiz de Direito FÁBIO RIBEIRO PORTO, Auxiliar da Presidência, que o 

preside; 

II - Juiz de Direito GUSTAVO QUINTANILHA TELLES DE MENEZES, 

Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça;  

III - Juiz de Direito GUILHERME PEDROSA LOPES, Auxiliar da 

Corregedoria-Geral da Justiça; 

IV - Juiz de Direito MANOEL TAVARES CAVALCANTI, Titular da 17ª Vara 

de Fazenda Pública da Comarca da Capital; 

V - Juiz de Direito JOÃO LUIZ AMORIM FRANCO, Titular da 11ª Vara de 

Fazenda Pública da Comarca da Capital;  

VI - Juiz de Direito CLÁUDIO GONÇALVES ALVES, Titular da 3ª Vara Cível 

da Comarca de Volta Redonda;         

VII - Juíza de Direito ADRIANA COSTA DOS SANTOS, Titular da 3ª Vara 

Cível da Comarca de Nova Iguaçu/Mesquita; 

VIII -Juíza de Direito FERNANDA SEPÚLVEDA TERRA CARDOSO 

BARBOSA TELLES, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Nova Friburgo;  

IX – Procurador-Geral de Justiça HUGO WILKEN MAURELL; 
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X – Procuradora-Geral de Justiça NATALIA FARIA DE SOUZA; 

XI - Senhora ALESSANDRA FABRÍCIO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA, 

Diretora-Geral da Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais 

(DGJUR); 

XII -Senhora SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA E CRUZ, Diretora-Geral da 

Diretoria-Geral de Fiscalização e Assessoramento Judicial (DGFAJ);  

XIII -  Senhora VIRNA PERY AMORIM, Diretora do Departamento de 

Atendimento e Suporte ao Usuário (DGTEC/DEATE). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página 8 de 28 
 

ATIVIDADES REALIZADAS PELA COORDENADORIA:  

 Durante o ano de 2019 a Coordenadoria realizou 32 (Trinta e duas) 

reuniões. E seus grupos de apoio realizaram 02 (duas) reuniões cada.  

 

 
 

 Durante o Biênio foram emitidas 259 (duzentas e cinquenta e nove) 

deliberações e cumpridas 225 (duzentas e vinte cinco) pela CODIV. 

Totalizando o percentual de 54% deliberações cumpridas1;  

 

 
 

 
1 Dados coletados até 13/12/2019 

CODIV GT-DÍVIDA
ATIVA

ESTADUAL

GT-REDIV

32

2 2

2019

54%

46%

Emitidas Cumpridas
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 A Coordenadoria atuou em 21 (vinte um) processos administrativos, 

dos quais 10 (dez) permanecem em andamento e 11 (quatro) foram 

arquivados;  

 

 

PROJETO PILOTO: 

O projeto consiste na designação de magistrados para exercício cumulativo 

para atuarem como coordenadores, com competência para processamento e 

julgamento das execuções fiscais, e definição da gestão e diretrizes 

administrativas das unidades sob sua responsabilidade. A Coordenadoria 

estabeleceu os seguintes grupos:  

Grupo I – Definido na reunião realizada no dia 19/02/2018 (Ata nº 02/2018) 

 Capital (11ª e 12ª Varas de Fazenda Pública)  

 Duque de Caxias  

 Macaé  

 Niterói  

 São Gonçalo  

 Campos  

 Nova Iguaçu  

 São João de Meriti  

 Volta Redonda  

 Magé  

 Angra dos Reis  

 Belford Roxo  

 Maricá 

9,5 10 10,5 11

Arquivados

Em Andamento

11

10

Processos Administrativos

Processos
Administrativos
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Grupo II – Definido na reunião realizada no dia 14/02/2019 (Ata nº 

01/2019) 

 Capital (17ª Vara de Fazenda Pública) 

 Rio das Ostras  

 Nova Friburgo  

 Itaboraí  

 Cabo Frio  

 Petrópolis  

 Rio Bonito  

 Nilópolis  

 São Pedro D'Aldeia  

 Queimados  

 

Grupo III: Definido na reunião realizada no dia 17/10/2019 (Ata nº 

26/2019) 

 Japeri 

 Seropédica 

 Mesquita   

 Barra Mansa  

 São Francisco de Itabapoana  

 Paraty  

 Três Rios   

 Saquarema  

 Iguaba Grande  

 Itaperuna 

 Armação dos Búzios 

Grupo IV: Definido na reunião realizada no dia 02/12/2019 (Ata nº 32/2019) 

 Araruama  

 Arraial do Cabo  

 Cachoeiras de Macacu 

 Casimiro de Abreu  

 Cordeiro/Macuco  

 Itatiaia 

 Mangaratiba 

 Paraíba do Sul 

 Resende  

 São João da Barra 
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PORTAL CODIV – Microsoft teams:  

 Disponibilização de metas; 

 Resultados; 

 Relatório de Acompanhamento Virtualização; 

 Relatórios de arrecadação mensais; 

 Listagens de CDAS canceladas e liquidadas;  

 Atas de reuniões; 

 Próximas reuniões da CODIV; 

 

METAS:  

 Estipulado em 10% o percentual de redução de acervo, utilizando 

como parâmetro o acervo em dezembro/2018;  

 Estabelecida, inicialmente, a meta de mil processos por mês para 

digitalização do acervo das 11ª e 17ª Varas de Fazenda Pública, com 

análise dos resultados e reavaliação da meta em dezembro próximo.   

 Fixadas as seguintes metas para movimentação dos feitos da 

competência paralisados há mais de 1095 dias: 

o Comarcas com até 1.500 processos de Dívida Ativa paralisados 

há mais de 1.095 dias -> prazo de 30 dias para impulsioná-los; 

o Comarcas com 1.501 a 10.000 processos de Dívida Ativa 

paralisados há mais de 1.095 dias -> prazo de 60 dias para 

impulsioná-los; 

o Comarcas com 10.001 a 40.000 processos de Dívida Ativa 

paralisados há mais de 1.095 dias -> prazo de 90 dias para 

impulsioná-los; 

o Comarcas com 40.001 a 100.000 processos de Dívida Ativa 

paralisados há mais de 1.095 dias -> prazo de 120 dias para 

impulsioná-los; 

o Comarcas com mais de 100.000 feitos -> situação analisada 

individualmente, observando suas peculiaridades. 

CURSOS:  

 Realizado curso na Escola da Magistratura do Estado do Rio de 

Janeiro para os juízes integrantes dos projetos pilotos; (Convocação 

nº 02/2019) 

 Realizado Curso de Custas Processuais em Dívida Ativa, em formato 

EAD, destinado aos Chefes de Serventia, responsáveis pelo Expediente 

ou Substitutos, Secretários de Juiz (1º ou 2º), Servidores, 

Colaboradores e Estagiários em atuação nas Varas com competência 

de Dívida Ativa. (Aviso CGJ nº 839/2019) 
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REUNIÕES e EVENTOS:  
 

 Realizado evento “Políticas Públicas na Cobrança da Dívida Ativa”, com 

a presença dos prefeitos, procuradores e secretários de fazenda do 

Estado, considerando a necessidade de estabelecer uma política 

pública de cobrança dos executivos fiscais, no dia 29 de abril de 2019;  
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 Realizada reunião com a Procuradoria Geral do Estado abordando 

questões como o protesto do CDA, do cadastro de devedores e da 

expedição do e-carta nos processos eletrônico;  

 Realizadas em maio (13/05, 20/05 e 27/05) reuniões com as 

procuradorias dos municípios de Macaé, Angra dos Reis, Queimados, 

Nilópolis, Magé, Rio Bonito, Cabo Frio, Rio das Ostras, Belford Roxo, 

São João de Meriti, Duque de Caxias, Volta Redonda, abordando 

temas como o instituto de protestos, Programa Concilia, guia e a 

GREERJ compartilhada; 

 Realizada reuniões em novembro (04/11 e 11/11) com as 

procuradorias dos municípios de Japeri, Paraty, Iguaba Grande, 

Saquarema, São Francisco de Itabapoana e Seropédica abordando 

temas como o Digitalização de Execuções Fiscais Físicas – Auxilio da 

municipalidade, Protesto de CDA’s, Concilia, e-Carta, Processos 

paralisados a mais de 1.095 dias; 

 

DECISÕES DA CODIV: 

 Autorizado o arquivamento especial dos 80 mil processos de execução 

fiscal com sentença de cancelamento na 12ª Vara de Fazenda Pública; 

 Autorizada a utilização da Central de Digitalização do TJRJ, para 

digitalizar e indexar 2.500 embargos físicos na 12ª Vara de Fazenda 

Pública;  

 Autorizado o arquivamento especial dos feitos na Comarca de Belford 

Roxo, dos autos que não constam fisicamente na central de dívida 

ativa e estão sem movimentação há três anos. (Processo administrativo 

nº 2018-0048603); 

 Estabelecido o seguinte procedimentos nos casos de não pagamento: A 

DGPCF encaminhará a informação à DGJUR informando que cláusula 

do convênio não está sendo cumprida. Assim, a DGJUR, através de 

cobrança amigável, buscará sensibilizar o município; 

 

OFÍCIOS E MEMORANDOS ENCAMINHADOS PELA 

COORDENADORIA: 

 Encaminhado ofícios aos juízes de responsáveis pelas 

Centrais/Núcleos de Dívida Ativa solicitando a promoção de atos 

necessários para a movimentação dos feitos distribuídos a cada 

Comarca constantes na lista dos 500 maiores devedores do Estado. 

(Memorando nº 10/2019); 
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 Elaborados Ofícios às Centrais de Dívida Ativa das Comarcas que 

apresentem processos de Dívida Ativa estadual cujas as CDAS tenham 

sido Canceladas ou liquidadas definindo o prazo até 31 de janeiro de 

2019; (Memorandos nº 32/2019 a 107/2019) 

 Expedido ofício ao Procurador-Geral do Estado MARCELO LOPES DA 

SILVA solicitando o encaminhamento de dados relativos às CDAS 

canceladas, liquidadas ou com parcelamento, para fim de elaboração 

de estratégia conjunta do Poder Judiciário e da Procuradoria Geral do 

Estado, visando à movimentação coletiva de processos, com o fito de 

dar mais efetividade à prestação jurisdicional e à arrecadação de 

tributos pela via judicial. (Ofício nº 51/2019) 

 Expedido ofícios para todas as Procuradorias Municipais do Estado do 

Rio de Janeiro solicitando o encaminhamento das listas de Certidões 

de Dívida Ativa que geraram processos de execução fiscal, contudo, 

tenham sido canceladas e liquidadas (Ofício nº 65/2019) 
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RESULTADOS:  

 Resultado por Comarcas: 

 

Redução do acervo de processos físicos 

 

Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 

Jurisdicionais (DGJUR) 

 

 

 

 

Acervo de processos físicos e eletrônicos (execução fiscal) nas Comarcas 
selecionadas 
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Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 

Jurisdicionais (DGJUR) 

 
Acervo Geral 

 
Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 

Jurisdicionais (DGJUR) 
Redução do acervo de processos físicos (Execução fiscal) nas comarcas 

selecionadas 



Página 17 de 28 
 

 

 

Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 
Jurisdicionais (DGJUR) 

 

Acervo de processos físicos e eletrônicos (Execução fiscal) nas comarcas 

selecionadas 

 

Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 
Jurisdicionais (DGJUR) 

Taxa de Congestionamento – 1º Grau – Processos Execução 
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SERVENTIA jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19 
 

ANGRA DOS REIS 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

91,66% 90,48% 88,58% 87,93% 86,60% 86,09% 85,48% 84,86% 84,18% 84,67% 84,57% 84,60% 7,05% 

ARARUAMA CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
98,07% 98,09% 98,08% 98,16% 98,31% 98,30% 98,23% 97,94% 97,85% 98,16% 97,85% 97,85% 0,22% 

ARMACAO DOS 

BUZIOS NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

98,22% 98,01% 98,37% 98,52% 99,12% 99,22% 98,92% 99,09% 99,15% 99,17% 98,93% 99,01% -0,79% 

ARRAIAL DO CABO 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

98,85% 99,19% 99,27% 99,29% 99,60% 99,22% 99,13% 99,22% 99,01% 98,96% 98,63% 98,63% 0,22% 

BARRA DO PIRAI 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

95,53% 95,17% 95,52% 96,22% 96,74% 96,82% 96,72% 96,84% 97,09% 96,60% 96,65% 97,02% -1,49% 

BARRA MANSA 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

91,72% 91,85% 91,31% 91,24% 90,64% 90,52% 90,10% 89,67% 88,93% 88,08% 86,49% 85,83% 5,90% 

BELFORD ROXO 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

72,18% 72,18% 72,19% 72,18% 72,18% 74,23% 74,23% 74,24% 75,49% 81,88% 81,87% 42,02% 30,16% 

BOM JARDIM 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

96,41% 96,44% 96,66% 96,81% 96,81% 96,82% 96,82% 97,23% 97,25% 95,65% 95,73% 95,81% 0,60% 

BOM JESUS DO 

ITABAPOANA 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

97,54% 97,40% 97,50% 97,94% 97,76% 97,81% 97,93% 97,51% 97,63% 97,85% 98,07% 98,06% -0,52% 

CABO FRIO CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
98,60% 98,62% 97,45% 97,33% 97,49% 97,48% 97,13% 89,48% 89,28% 89,09% 91,25% 91,03% 7,57% 

CACHOEIRAS DE 

MACACU CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 

96,52% 96,81% 96,89% 96,64% 96,80% 96,34% 96,52% 96,93% 96,70% 95,89% 91,79% 89,12% 7,40% 

CAPITAL 11 VARA 

FAZ PUBLICA 
95,94% 92,69% 93,10% 93,30% 94,19% 95,67% 96,17% 96,86% 97,72% 98,17% 97,16% 95,17% 0,77% 

CAPITAL 12 VARA 

FAZ PUBLICA 
88,95% 88,77% 88,40% 87,85% 86,57% 86,31% 85,20% 83,52% 82,80% 82,01% 81,40% 81,00% 7,95% 

CAPITAL 17 VARA DE 

FAZENDA PUBLICA 
49,73% 99,43% 99,43% 99,40% 99,12% 98,87% 98,28% 97,06% 96,13% 93,65% 91,64% 89,85% 

-40,11% 

CAPITAL CARTORIO 

ELETRONICO DA 12 

VARA FAZ PUBLICA 

96,06% 95,59% 94,31% 93,65% 93,17% 93,02% 92,81% 92,56% 92,54% 92,63% 93,14% 93,72% 2,34% 

CAMBUCI-SAO JOSE 

DE UBA NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

98,01% 98,01% 97,98% 97,98% 99,96% 99,96% 99,96% 99,96% 99,96% 99,96% 99,96% 91,48% 6,53% 

CAMPOS DOS 

GOYTACAZES 

CENTRAL DA DIVIDA 

ATIVA 

71,86% 71,94% 73,77% 75,10% 76,19% 80,27% 75,27% 59,65% 51,61% 45,69% 42,07% 40,95% 30,91% 

TRAJANO DE 

MORAES NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

98,28% 98,28% 97,61% 97,48% 97,06% 95,13% 94,40% 93,44% 91,55% 91,83% 90,87% 91,92% 6,37% 

TRES RIOS-AREAL-

LEVY GASPARIAM 

NUCLEO DIVIDA 

ATIVA 

96,98% 97,08% 97,07% 97,30% 96,84% 96,88% 97,39% 97,36% 97,23% 97,72% 97,81% 97,99% -1,01% 

VALENCA NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
89,99% 89,63% 90,02% 89,47% 89,79% 89,36% 90,08% 89,52% 89,61% 88,47% 88,82% 90,84% -0,85% 

VASSOURAS 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

98,09% 98,20% 99,52% 99,52% 98,85% 98,85% 98,86% 98,86% 98,62% 97,23% 97,23% 97,22% 0,86% 
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VOLTA REDONDA 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

82,18% 82,14% 79,41% 75,82% 69,47% 63,74% 60,92% 60,24% 58,34% 57,85% 58,24% 58,00% 24,18% 

CANTAGALO 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

95,37% 95,24% 95,22% 94,77% 94,94% 94,45% 94,57% 94,68% 95,37% 94,74% 94,70% 94,43% 0,95% 

CARAPEBUS/QUISSA

MA NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

97,47% 97,82% 97,39% 97,06% 96,88% 93,30% 93,23% 94,22% 94,24% 93,72% 93,73% 93,84% 3,63% 

CARMO NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 
96,17% 96,17% 96,17% 96,51% 95,44% 95,48% 95,49% 96,24% 95,39% 95,24% 96,17% 95,61% 0,55% 

CASIMIRO DE ABREU 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

97,59% 97,59% 98,18% 98,18% 98,17% 97,51% 97,49% 97,47% 96,67% 97,22% 96,77% 97,69% -0,10% 

CONCEICAO DE 

MACABU NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

98,21% 97,84% 98,01% 97,69% 97,64% 97,28% 97,28% 97,78% 97,34% 98,08% 98,08% 98,12% 0,09% 

CORDEIRO-MACUCO 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

97,63% 97,30% 97,55% 97,40% 96,92% 96,96% 96,93% 96,79% 97,13% 97,23% 97,18% 97,11% 0,52% 

DUAS BARRAS 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

76,35% 74,98% 73,75% 78,19% 77,58% 80,15% 79,83% 81,62% 77,15% 75,41% 75,74% 73,80% 2,55% 

DUQUE DE CAXIAS 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

87,59% 86,20% 84,52% 84,12% 83,43% 82,61% 81,52% 80,83% 79,37% 80,63% 81,29% 81,40% 6,19% 

ENGENHEIRO PAULO 

DE FRONTIN NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 

98,67% 98,50% 98,04% 97,61% 96,79% 96,34% 95,39% 92,35% 91,32% 88,64% 86,59% 85,82% 12,84% 

GUAPIMIRIM 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

99,71% 99,24% 99,24% 99,24% 99,24% 97,79% 95,92% 93,92% 91,98% 90,01% 87,63% 88,32% 11,38% 

IGUABA GRANDE 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

94,92% 94,77% 94,81% 95,36% 95,63% 96,30% 96,04% 96,21% 96,04% 96,47% 96,55% 96,42% -1,50% 

ITABORAI CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
96,48% 96,43% 96,84% 96,51% 96,07% 96,12% 96,17% 96,44% 96,14% 96,17% 96,17% 96,24% 0,24% 

ITAGUAI CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 
80,13% 80,78% 80,18% 81,32% 86,80% 86,07% 84,46% 84,70% 85,20% 86,10% 86,47% 88,73% -8,60% 

ITALVA-CARDOSO 

MOREIRA NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 

88,88% 88,79% 91,89% 92,02% 90,81% 90,79% 92,40% 95,38% 94,85% 94,85% 94,87% 95,25% -6,37% 

ITAOCARA NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
85,57% 89,02% 89,51% 89,53% 89,40% 89,22% 87,49% 84,15% 84,71% 81,06% 86,16% 86,64% -1,07% 

ITAPERUNA CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
94,95% 92,01% 90,85% 88,26% 88,72% 88,92% 89,44% 89,54% 89,71% 91,56% 90,89% 90,48% 4,46% 

ITATIAIA NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 
99,28% 99,28% 99,88% 99,88% 98,84% 97,01% 94,63% 91,89% 90,63% 89,88% 89,51% 89,88% 9,40% 

JAPERI CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 
82,84% 87,03% 93,26% 96,23% 97,93% 98,39% 98,50% 98,82% 98,84% 98,74% 98,61% 93,32% 

-10,48% 

LAJE DO MURIAE 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

92,12% 92,51% 92,45% 81,23% 34,84% 33,85% 30,05% 28,93% 28,75% 13,98% 10,78% 8,87% 83,25% 

MACAE CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 
89,35% 89,55% 89,86% 89,59% 88,95% 90,44% 88,56% 84,53% 83,02% 83,05% 81,96% 80,84% 8,50% 

MAGE CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 
98,77% 98,79% 98,59% 98,50% 98,28% 98,27% 97,32% 96,33% 96,04% 95,42% 95,73% 95,72% 3,05% 

MANGARATIBA 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

98,15% 98,14% 98,31% 97,58% 97,58% 97,59% 98,37% 98,37% 98,35% 99,22% 99,15% 99,15% -0,99% 

MARICA CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 
94,12% 94,17% 94,21% 93,81% 93,88% 93,94% 90,57% 89,53% 89,74% 90,52% 91,08% 91,94% 2,18% 
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MENDES NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 
96,54% 96,54% 96,54% 96,56% 96,95% 96,99% 97,25% 97,16% 98,80% 98,84% 97,96% 98,19% -1,65% 

MIGUEL PEREIRA 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

99,46% 99,48% 99,41% 99,51% 99,43% 99,45% 99,48% 99,60% 99,63% 99,53% 98,60% 98,37% 1,10% 

MIRACEMA CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
98,66% 98,75% 98,86% 98,92% 98,93% 98,97% 99,09% 99,24% 99,26% 99,26% 99,31% 99,26% -0,60% 

NATIVIDADE-VARRE-

SAI NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

84,38% 85,69% 85,65% 87,99% 89,26% 85,74% 86,74% 90,50% 87,53% 87,93% 87,79% 90,83% -6,45% 

NILOPOLIS CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
98,11% 98,57% 98,80% 98,81% 98,93% 99,22% 99,19% 98,24% 97,25% 97,10% 95,90% 95,72% 2,39% 

NITEROI CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 
96,17% 95,89% 96,12% 96,17% 95,71% 95,18% 94,76% 94,64% 94,16% 94,23% 93,59% 93,33% 2,84% 

NOVA FRIBURGO 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

96,07% 95,73% 95,38% 95,10% 94,93% 94,66% 94,49% 94,73% 94,38% 94,77% 95,15% 94,28% 1,80% 

NOVA IGUACU 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

96,65% 96,48% 97,03% 97,63% 97,58% 97,49% 96,98% 97,24% 97,39% 97,81% 88,74% 81,39% 15,25% 

MESQUITA DIVIDA 

ATIVA 
97,79% 97,79% 96,60% 96,59% 96,60% 96,65% 96,44% 96,48% 96,53% 96,91% 96,89% 96,79% 1,00% 

PARACAMBI NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
95,01% 94,98% 94,98% 95,07% 98,36% 97,97% 97,22% 97,11% 96,14% 96,45% 95,42% 95,16% -0,14% 

PARAIBA DO SUL 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

99,85% 99,86% 99,76% 99,48% 99,46% 99,48% 99,47% 99,47% 99,46% 99,45% 99,42% 99,41% 0,44% 

PARATY NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 
98,29% 98,29% 98,29% 98,29% 99,34% 99,34% 98,22% 97,77% 98,41% 98,41% 98,42% 98,54% -0,26% 

PATY DO ALFERES 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

97,48% 97,35% 97,33% 97,06% 96,69% 97,51% 97,49% 96,79% 96,30% 96,68% 96,88% 96,92% 0,56% 

PETROPOLIS DIVIDA 

ATIVA 
88,93% 88,82% 89,44% 89,41% 89,72% 89,36% 88,81% 88,01% 89,65% 90,21% 90,55% 89,47% -0,54% 

PINHEIRAL NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
99,96% 99,96% 98,01% 98,01% 98,57% 98,62% 98,62% 98,62% 98,62% 98,62% 97,76% 97,72% 2,24% 

PIRAI NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 
93,19% 93,71% 94,51% 92,44% 92,34% 92,49% 92,55% 92,70% 93,44% 94,03% 94,62% 91,95% 1,24% 

PORCIUNCULA 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

90,17% 91,18% 94,34% 93,83% 94,40% 94,40% 94,35% 94,65% 94,70% 95,27% 95,02% 96,05% -5,88% 

PORTO REAL/QUATIS 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

99,99% 99,99% 
100,00

% 
100,00% 

100,00

% 
100,00% 100,00% 100,00% 99,65% 99,05% 99,06% 99,09% 0,90% 

QUEIMADOS 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

99,91% 99,88% 99,89% 99,86% 99,84% 99,81% 99,79% 99,79% 99,57% 99,57% 98,97% 98,90% 1,01% 

RESENDE CENTRAL 

DE DIVIDA ATIVA 
92,99% 92,24% 91,50% 90,66% 90,61% 89,76% 90,64% 91,53% 91,69% 91,73% 93,50% 93,81% -0,82% 

RIO BONITO 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

82,70% 76,82% 73,03% 71,67% 72,08% 72,23% 74,02% 74,86% 75,36% 76,22% 80,66% 82,60% 0,10% 

RIO CLARO NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
97,02% 97,02% 94,01% 94,02% 94,02% 93,04% 93,36% 92,49% 91,39% 90,78% 87,18% 87,12% 9,90% 

RIO DAS FLORES 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

93,76% 93,84% 93,45% 92,58% 92,08% 92,04% 91,23% 83,79% 82,54% 82,88% 81,92% 81,57% 12,19% 

RIO DAS OSTRAS 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

98,83% 98,83% 98,71% 98,68% 98,54% 98,75% 98,94% 98,79% 98,76% 98,80% 98,91% 98,91% -0,08% 

SANTA MARIA 

MADALENA NUCLEO 
98,38% 98,57% 99,46% 99,46% 98,74% 99,01% 99,10% 98,56% 98,78% 98,85% 97,61% 97,50% 0,88% 
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DA DIVIDA ATIVA 

SANTO ANTONIO DE 

PADUA-APERIBE 

CENTRAL DIV ATIVA 

95,38% 94,97% 96,42% 95,79% 95,06% 95,02% 95,29% 95,12% 95,42% 94,39% 94,57% 94,81% 0,57% 

SAO FIDELIS NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
95,71% 94,76% 94,91% 94,15% 94,07% 93,34% 93,59% 93,07% 92,52% 91,98% 93,43% 95,28% 0,43% 

SAO FRANCISCO DE 

ITABAPOANA 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

95,79% 95,79% 96,35% 98,00% 98,22% 99,25% 99,24% 99,78% 99,72% 99,49% 99,48% 99,51% -3,72% 

SAO GONCALO 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

97,68% 97,50% 97,69% 97,44% 97,62% 98,26% 98,24% 98,16% 98,01% 97,16% 94,92% 94,36% 3,32% 

SAO JOAO DA BARRA 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

95,07% 95,07% 95,10% 94,38% 92,72% 92,73% 93,72% 94,28% 94,85% 94,89% 95,15% 96,19% -1,12% 

SAO JOAO DE MERITI 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

93,48% 92,77% 92,78% 93,02% 94,87% 94,98% 89,32% 87,47% 88,24% 85,06% 77,85% 74,09% 19,38% 

SAO JOSE DO VALE 

DO RIO PRETO N DA 

DIVIDA ATIVA 

84,20% 87,11% 85,16% 85,17% 85,86% 84,54% 86,85% 86,47% 87,14% 89,84% 89,37% 84,45% -0,25% 

SAO PEDRO DA 

ALDEIA CENTRAL DE 

DIVIDA ATIVA 

97,35% 97,59% 97,42% 97,10% 91,61% 88,22% 87,49% 79,50% 79,27% 79,86% 79,99% 79,84% 17,51% 

SAO SEBASTIAO DO 

ALTO NUCLEO DA 

DIVIDA ATIVA 

94,55% 94,55% 97,31% 97,07% 97,06% 97,07% 97,07% 96,19% 96,18% 96,16% 96,16% 97,25% -2,70% 

SAPUCAIA NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
90,48% 89,88% 90,69% 90,65% 91,25% 91,15% 91,19% 92,68% 94,49% 93,64% 92,08% 91,44% -0,96% 

SAQUAREMA 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

97,81% 97,67% 97,60% 97,52% 97,15% 96,52% 96,62% 96,18% 96,25% 96,15% 95,93% 95,95% 1,86% 

SEROPEDICA NUCLEO 

DA DIVIDA ATIVA 
99,77% 99,77% 99,83% 99,92% 99,92% 99,80% 99,80% 99,88% 99,84% 99,84% 99,68% 98,81% 0,96% 

SILVA JARDIM 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

98,46% 98,42% 98,14% 98,20% 97,81% 98,01% 98,06% 98,58% 98,43% 97,94% 97,80% 97,92% 0,54% 

SUMIDOURO 

NUCLEO DA DIVIDA 

ATIVA 

100,00

% 

100,00

% 

100,00

% 
100,00% 

100,00

% 
100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

100,00

% 

100,00

% 
0,00% 

TERESOPOLIS 

CENTRAL DE DIVIDA 

ATIVA 

97,75% 97,79% 98,02% 98,18% 97,47% 97,18% 93,98% 94,24% 94,40% 94,41% 94,42% 94,56% 3,19% 

 93,71
% 

          90,28
% 

3,43% 

 

Redução na Tx de cong. Em 2019     

*Esses números englobam toda a competência, não havendo filtro da classe "Execução Fiscal". 

 

 

 

 

 

 

 

 Resultado em todo o Estado do Rio de Janeiro: 
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Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e 

Comunicação de Dados (DGTEC) 

 

 
Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e 

Comunicação de Dados (DGTEC) 
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Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Tecnologia da Informação e 

Comunicação de Dados (DGTEC) 

CONVÊNIOS: 

 Em outubro foram firmados convênios com 12 municípios (Duque de 

Caxias, Itaboraí, Barra Mansa, Rio Bonito, Cachoeiras de Macacu, 

Bom Jesus do Itabapoana, Quissamã, Pinheiral, Rio das Flores, 

Nilópolis, Armação dos Búzios e Macuco) visando acelerar a 

arrecadação de débitos de dívida ativa; 
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 PROGRAMA CONCILIA:  

 

o CRONOGRAMA: 

  MUNICÍPIO  DATA 

1 Campos dos Goytacazes  30/10/2019 - 13/12/2019 

2 Itaboraí 13/11/2019 - 20/12/2019 

3 Italva 04/12/2019 - 13/12/2019 

4 Magé 25/11/2019 - 19/12/2019 

5 Natividade  18/11/2019 - 22/11/2019 

6 Nova Iguaçu  11/11/2019 - 19/12/2019 

7 Petrópolis  02/09/2019 - 19/12/2019 

8 Rio Bonito  25/11/2019 - 06/12/2019 

9 Rio das Ostras  01/10/2019 - 08/11/2019 

10 Santo Antônio de Pádua  25/11/2019 - 29/11/2019 

11 São Gonçalo  25/11/2019 - 18/12/2019 

12 São João de Meriti  07/10/2019 - 19/12/2019 

13 Três Rios  27/11/2019 - 20/12/2019 
Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 

Jurisdicionais (DGJUR) 

 

o PROGRAMA CONCILIA REALIZADA NA COMARCA DE ITALVA: 
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o PROGRAMA CONCILIA REALIZADA NA COMARCA DE CAMPOS 

DOS GOYTACAZES: 

 

 

 E-CARTA: 

 

o CONVÊNIOS FIRMADOS: 

MUNICÍPIO MUNICÍPIO 

1 ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  

2 BARRA MANSA A PARTIR DE MARÇO DE 2020 

3 BELFORD ROXO 

4 BOM JESUS DO ITABAPOANA 

5 CABO FRIO 

6 CAMPOS DOS GOYTACAZES 

7 DUQUE DE CAXIAS  

8 ITABORAI 

9 MACAÉ 

10 MACUCO 

11 MARICÁ 

12 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

13 NILÓPOLIS 

14 NITERÓI 

15 NOVA IGUAÇU 
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16 PETRÓPOLIS 

17 PINHEIRAL 

18 QUEIMADOS 

19 QUISSAMÃ 

20 RIO BONITO A PARTIR DE JANEIRO DE 2020  

21 SÃO GONÇALO 

22 SÃO JOÃO DE MERITI 

23 VOLTA REDONDA 
Dados fornecidos pela Diretoria-Geral de Apoio aos Órgãos 

Jurisdicionais (DGJUR) 

 

 

o REALIZADA SOLENIDADE, NO DIA 07/08/2019, COM OS 

PREFEITOS MARCELO CRIVELLA (RIO DE JANEIRO), ROGÉRIO 

LISBOA (NOVA IGUAÇU), JOÃO FERREIRA NETO (SÃO JOÃO DE 

MERITI), ADRIANO DE TEVES MORENO (CABO FRIO), 

MARCELINO BORBA (RIO DAS OSTRAS), FABIANO HORTA 

(MARICÁ), CARLOS VILELA (QUEIMADOS) PARA CELEBRAÇÃO 

DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO 

DO E-CARTA;  
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o FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO E-CARTA - PETRÓPOLIS; 
 

 
O presidente do TJRJ, desembargador Claudio de Mello Tavares e o 

prefeito Bernardo Rossi 

 

 

o FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO E-CARTA – SÃO GONÇALO; 

 

 
Eliane Gabriel, José Luiz Nanci, Claudio de Mello Tavares, Luiz Tubenchlak e 

Alessandra Anátocles 
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ARRECADAÇÃO:  

(TODOS)  Guia 

compartilhada mais GRERJS 2019 % média(Ordem decrescente).pdf

15 Municípios 

Certidão de débitos emitidas - 2019.pdf

9 Municípios 

Certidão de débitos emitidas - 2019.pdf

2019 9 GRERJS E 

GUIAS municípios dívida ativa.pdf

(Acervo 15) 2019 

municípios dívida ativa.pdf

2019 15 GRERJs e 

GUIAS muniicípio dívida ativa .pdf

PLANILHA CODIV - 

JAN-DEZ.pdf

(Acervo 9) 2019 

municípios dívida ativa.pdf
 

 

 

 

 

 

 


